
PREFElrURA MUI{ICIPAI DE UNúO
PRAçA SARÃO DE GURGUÉ|A, 443 - CENTRO - UN|ÃO - pt

C Pr: 06.553.606/m01-30
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

União - Pl, 07 de maio de 2026.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de União - PI

Assunto: Encaminhamento de resposta à impugnação - Adequações no TeÍmo de

Referência

A Sccrctaria Municipal de Saúde dc União PI, no excrcício de suas atribuigõcs legais

e ern conformidade com a Lei n" 14.11312021, vem por meio deste encamin-har a análise e

manifestação acerca do pedido de impugpação apresentado no âmbito do Processo

Administrativo;Licitação n" 055539.0 13-2026.

Após análise técnica e administrativa, verificou-se a pertinência parcial dos

qucstionaacntos aprcscntados, cspccialmcntc no quc sc refcrc ao prazo dc cntrcga do objcto.

Nesse senlido, com l/istas à ampliaçào da competitividade e à seleção da proposta mais

vantajosâ para a Administração, foi acolhido o pleito quanto à adequação do prazo. que passará

de 30 (trinta) dias para 90 (noventa) dias, contados â partír dâ emissão da ordem de

fornocimento.

Por outo lado. no tocante às espccificações técnicas, especial-rnente quanto à exigência

de motorização mínima e à caracteristica de veiculo tipo van de passageiros original de fiíbrica,

concluiu-se pela manutenção das exigências, por se tratar de requisitos essenciais ao adequado

desempenho do objeto, garantindo segurança, conforto e eficiência no transporte de pacientes,

em conformidade com o interesse púhlico.

Dcssa forma, informamos quc scrá promovida a dcvida rctificação do Tcrmo dc

Referência, contemplando a alteração do prazo de entrega, permanecendo inalteradas áLs demâis

especificações técnicas, devidamente justificadas nos autos do processo.

Assim. encaminhamos os autos para conhecimento, providências cabíveis e regular

prosseguimento do certame.
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PREFEtTURA MUNrcrPAr- DE uNtÃo

PRAçA BARÃo DE GURGUÉn, 443 - cENTRo - uNÉo - pt

CN PJ: 06.553.606/0001-30
SECRETARtA MUNtctPAt DE sAúDE

i
Alenciosamente,

Elainc Almeida dc
Secreária Municipal de Saúde de União-PI
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PREFEITURA MUNICIPAL

UN!ÂO

ES'I ADO IXJ PIAUI
PRF.Í IIITUR A MUNICIPAL DE UNlÀO
SECRF,TARIA MUMCIPÀL DE SAÚDE

CNPJ: 00.783.827,/fi)01-19
RUA ANFÚSIO LOBÀO SN - CE§IRO

oFicro N" 132/2026 - sMs/uNl,,io-pr
PROCESSO ADMINISTRATM / LICTTAÇÂO :{" 23/2026

Uniã«r (Pl), l5 tle abril de 2026

A
MABELÉ VEICULOS ESPECINS LTDA
CNPJ n' 35.457. I 27 /0út -l 9
Endereço: Avenida Santos Dumont, no 1.883, Loteamento Aero Espaço Empresarr"al,
salas 1.005 e 1.006. CentÍo
Lauro de Freitas - BA
ChP:42;102-400

Assunto: Resposta à lmpugnaçâo - Prazl de Entrega e EspeciÍicações Técnicas

Prezados Senhores,

A Secletaria Municipal de Saúde de União - PI, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde - CNPJ n" 1 1.795.02210001 -01, no exercicio de suas atribuições legais. em
especial aquelas previstas na Lei n" 14-133/202'1, vem, p,or meio deste, apresentar
resposta ao pedido de impugnação formulado por essa empresa, no âmbito do Processo
Administrativollicitação n" 2312026, notadamente quanto âo pr zo de entrega e às

especilicações tecnicas constantes no Termo de Referência.

Após análise técnica e administrativa da matéria suscitada, à luz dos principios que regem
as contratações públicas, em especial os da legalidade, da isonomia, da competitividade,
da razoabilidade e do julgamento objetivo, reconhecc-se que o prãzc inicialmenle lixado
de 30 (trinta) dias, a contaÍ dâ emissão da ordem de fomecimento, mostra-se adequado
para bens de pronta enÍrega disponíveis no mercado. Todavia, tal condição não se aplica,
cm rcgru, à aqursição dc vcículos automotorcs com cspccificaçõcs técnicas póprias.

Ncsse contcxto, considerando as peculiaridades do objeto licitado e visando à arpliação
da competitividade, bem como à seleção da proposta mais vantajosa paÍa â
Administração Púbüca, nos termos da legislação vigente. esta Setretaria acolhe o
questionâmento apresentado, razão pela qual DEFERE o ltem I do pedido de
impugnação.

No locante ao Item II, decide-se INDEFERIR o pedido de exclusão da exigência de
motorizaçào minima dc 2.2, por sc tratar dc roquisito técnico indispensável ao adcquado
desempeúo do veículo nas condições operacionais previstas, contribuindo para maior
eficiência, segurança e durúilidade do benL em consonância com o interesse público e

com o pri.ncípio da eficiência adminisrativa.
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PREFEÍIURÂ MUNICIPAL
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PRh.l- F: rrLi:i t4Du11â Iltu,ir. r*,oo
SECRETARIA MIJN]CIPAL DE SAÍDE

(NPl: 00.783-827/000i-19
RUA À\FRÍSIO LOBÃO SN - CENTRO

Quanto ao Item III, que trata da exigência de veículo tipo van original de fábrica,
esclarece-se que tal especificação encontra respaldo na necessidade de segwü
condições adequadas de confono, segurança e ergonomia no transporte de pacientes
eletivos no âmbilo do Tratamento Fora do Domicilio (TFD). Veículos originais de fibrica

- com linha de montagem especifica para trânsporte de passageiros - âpÍesentam
soluçôes estruturais e funcionais supcriores, lais corm suspensão apropriada, melhor
isolamento termico e acústico e sistema de climatizaçâo eficiente (frontal e traseiro).

Por outÍo lado, veículos do tipo furgão, ainda que adaptados. são originalmente
concebidos para transporte de cargas, possuindo caÍacteristicas estruturais menos
adequadas ao transporte de pessoils, como suspensào nrais rígida e menor nivel de
confoúo. Assim, com fundamento nos princípios da supremacia do interesse público e da
eíiciência, INDEFERE§f, o referido pleito.

COMPARATIVO SIMPLIFICADO

r

s

Característica

Molas traseims

Van de Carga (Cargo) Van de Passageiros

Feixes de molas reforçados (mais Eeixes de molaíhclicoidais mais
rigidos) nlílclos

Foco em conforto (maior absorção)

Macio/suave

Amoíecedores Alta carga (maior resistência)

Ríeido (rnelhor ouando(:onÍorto
cerregada)

Estabilidade Robusta para cargas elevadas Focada na reducâo da rolagem lateral

Geraünente mais baixa quando Pode seÍ levemente Ínais alta devido
Altura vazta ràLs molas

Conclusáo do Comparetivo

Com base na análise conparativa apresentada. verifica-se que as vars de passageiros

originais de íiibrica possuem caracterÍsticas tecnicas ÍÍlâis âdequadas ao transporte de
pessoas, especialmente no que se refeÍe eo conforto, à segurança e à estabilidade veicular
Tais veículos sâo projetados corn foco na ergonomia e no bem-estar dos ocupantes,
dispondo de sisternas de suspensão, amortecimento e climatização compativeis com essa
finalidade.

Por outro lado, as vans de carga (furgôes), ainda que passiveis de adaptação, rmntêm
característicâs estruturais originalmente destinadâs ao transporte de mercadorias, o que
implica maior rigidez de suspensão e menor nível de conforto para passageiros.

Dessa forma, conclui-sc quc a cxigência de vcículo tipo van dc passageüos original dc
ãb(ica mostrs-se tecnicamente justificada e alinhada às boas pfiiticas da Àdministração
Públ.ica, atcndendo aos princípios da eficiência, da razoabilidade e da busca pela melhor
solução para o interesse público, especialmente no contexto do lrânsporte de pacientes no
âmbito do Tratamento Fora do Domicílio (TFD).
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PRLÍ T.]ITUR-A. MUNICIPAL DE UNtÀO
SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

CNPJ: OtJ.?83,82710001- l9
RUA A\FÚSIO LOBÃO SN - CENTRO

Diante do exposto, informa-se que será proÍÍlovida a retificação do Termo de Referência,
com a devida adoquação do prazo de entrega. gue passará de 30 (trinta) dias para 90
(noventa) dias, contados a parti. da emissão da ordem de fornecimento, medida que üsa
assegurar a exe(luibilidade contratual e maior aderêncà às práticas de [rrcado, em
conformidade com o planejarnento da contratação e com os ditames da Lei n'
14.133t202t.

Por fim, ressalta-se que as alterações serão devidamente formalizadas e publicadas nos
meios oficiais, asseguÍando a tmlsparência. a publicidade dos alos administratiyos e a
igualdadc de condiçõcs cntrc os licitantcs.

Sem nrais para o ÍmÍnento. renovaÍnos votos de esirnâ e consideraçào

Atenciosamentc,

f ',ffiiffi*"*"
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ELAINE ALMEIDA MELO DE MENESES

Sccrctária Municipal dc Saüdc
Município de União - PI
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l DO OBJETO
1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de van para transpone eletivo de pacientes,
para atender as necessidades da Secretaria Muniripal de Saúde de União-PI.

2 PLAÀIILHA DO OBJETO
2,1 Con-forme uantidades e ncias estabelecidas neste irstrumento:

ESPECIFICAçÕ€S E €sIMAÍIvÂ DÂ

Des.ÍI{ão Unldàdê

8888 - Aquisiçáo dc Vân tipo minibus, cor brancâ. câparidadc
mínima de 1ó lutares, coníoíÍre DeÍri€o Técni@ Van
Minibus 1ó+ Pa§sateiros {pãdrão de FábÍica)Velculo comercial
tipo minibus, destinado âo transporte de pâssateiros, com
capaaidade mínima de 1ó passágeiros + motorista, sêndo
obri&toriamente modelo oíitinal dê fábrica pâíâ lransporte
de pessoas, não sendo aceito veículo furgão adáptádo ou
transÍormedo posteriormente. O veiculo deveíá sair dêfábri(á
iá confi8uÍado coíÍo minibus. âtendendo inteSralrn€nte ás

noÍmas de seSurança, legislâção de trán5ito viBente e
regulameotações aplicáveis âo transporte eletivo de
põsagekos eÍn ÍFD. Capâcldâde e ConÍorto - Capacidade
rnínlma: 1ó passagdÍos + motorlsta. Assentos lndividuals
estofados, padrão orlginal d€ fábrlca. CiÍrtos de seSurânçá de 3
pontos em todos os bancos. inalusivê tÉsêiros e lâtelais.
Sistema de tenhlaçào e ar-coídicioílado de fábíica com
distribuiçâo âdequade no compârtimênto trâseiro. Portã laterâl
desliz te âmplã pârâ €mbarquê e desembaÍque seguro.
R6restimento interm com âcâbamento apÍopdado Darâ
transporte cohivo. Motorização e Desêmpenho Motor diesel
tlrbo, com cilindradâ mínimã de 2.2litros- Potênciâ minimâ d€
l4O cv, @dendô alcançar até ãproximâdamente 170 cv,
cofipatívêl com o sê8mento. Ío.que âdequâdo paÍa operâ(ão
com câr8â total. Trânsmissão menuelou eutomáticâ, conforrn€
versão de fábri@. SeguÍença - veí.ulo homologedo de fábrice
para tÍansporte de pâssageiíos. Siíeín! dê fÍeios com 

^8S 
e

EBD. AirbáB! Írohtais {míôimo motoristá e pâssageiro).

Contrde eletrônico dc estabilidâde e trâçâo {q uândo dispon ívêl

na verião). Estrutuía reíorçada coôÍo.mê as normâs vi8entes.
Dimêniôcs, Bpaço lnterno e Coníormidâde Té<nica. Altura
inteína, cspaçp de carculação, cígonomia e e3pãçâmcnto €ntrê
assentos devcrão estar em conformidade com as NoÍmas
Brasildrai aplicáves ao transpoÉe coletivo de pá3sa8elros,

especiâlmeíte: ABf{Í NBR 15570 - Veículos Íodoviário5
autoÍnotores - Requisitos de segurança paaa carroçarias de
ônibus;ÀBNT NBR 14022 - Veículos rodoviáÍios autoínotores -
Poltronas e seus sistemas de arKorãBem pàra ônibus -
Requisitos e métodos de ensalo. Os matêriâis de revestimento
InleÍno deveÍão atender a Íequisltos de segurãnçâ e
inílemabllidade, coríoíme pàdróes técnicos reconhecidos. teis
como: l5O 3795 - Road vehi(les - Detêrminâtion oÍ buming
behavio!Í oÍ inteíioÍ máterials (lSO 3/95 - veí.ulo5 rodoviários
- OeterminâCáo do comportememo dê queimâ de mâteíieis
inleínos): ISO 2ó31 - Mechánical vibrâtion ând shock -
Evaluation of humân exposure to whole-body übretion (lSO

2ó31 - Vibrâçáo mecânica e choque - Avaliaçàô de exposição
o de corpo intêiro). O veí<ulo deverá aiída

1
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397.063,33.0ó3739
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO
SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE I u*iio

i atender às regulamentrçôes vigentes do CONTRAN, bem como

I demais normas técnicas nâcionais ou intemácioneis

I eqJiválentes ãdiê\,eir ao tíanspoite de pagságeÍos.

fl'vdor Total R$ 397.063,33 
,

2.2 O conrato terá vigência de 12 (dozc) mescs contados a panir da data de assinatura do contrato;

3 JUsrrFrcATwA oo 
"o**61eçÃoA aquisiçào de um veÍculo tipo van de passageiro para o Transporte Eleüvo de Pacientes pela Setretaria

Municipal de Saúde, da Prefeitura de União é uma necessidade premente, dada a crescente demanda por
serviços de kanspo e de pacientes em ratamento fora de domicílio- Atualmente, o município enfrenta
dificutdades na realização desse Fansporte, comprometendo a acessibilidade e a continuidade do
atendimento à saúde dos cidadãos que necessitam de deslocamento para tralamentos médicos, consultas
especializadas e exarnes.

Este problema se agrava em rrgiões mais distantes, onde pacientes enfrentam desafios logísticos
significativos, resultando em a§asos ou até mesmo na não realização dos atendimentos. Com o ntimero
cl'escente de pacientes que dependem desses serviços, toma-se evidente a necessidade de contar com
uma frota adequada, que garanta tanto conforto quanto segurança no transporte, minimizando o impac'to
negativo sobre a saúde pública.

A pmposta de aquisição da van para aumentar a frota para este serviço, üsa atender a essa demanda
específica de maneira eficiente e eficaz, alinhando-se aos princípios do interesse público. A
disponibilização de um veículo adequado contribuirá para a melhoria da assistência à saúde,
possibilitando que os pacientes tenham acesso adequado ao tratamento, o que impacta diretamentÊ em
sua qualidade de vida e recuperaçâo.

Além disso, a regularidade e a eficiência no transporte de pacientes prúmovem uma gesüio mais eficaz
dos recursos públicos, evitando desperdícios relacionarios a faltas em consultas e tratamentos. Por fim,
enfatiza-se que o investimento em tÍanspone adequado é uma ação essencial para gârantir que todos os
cidadãos teúam igual acesso aos serviços de saúde oÍerecidos pelo município, cumprindo um papel
fundamenral na promoção da equidade e da justiça social.

4 REQI]ISTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A descrição deste objeto, abrange os seguintes requisitos da contratação:
4.2 Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação exigida.

s EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A enrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.2 O objeto será entregue ou os sewiços serão executados, após assiratura do conEato e conforme
solicihção feita pela Secretaria Municipal de Saúde.

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÂO DO OBJETO
6.1 O objeto desta licitação deverá ser êntregue na Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser
atendida no prazo de 90 (noventa) dias, a rontalda data do rÊcebimento da Ordenr de forlecimento/Nota
de empeúo.
6.2 Os bens serão recebidos, provisoriamente no ato da entregâ, pelo responúvel pelo acompanhamenlo
e fiscalização, Sr. Francisco Marques da Silva, servidor designado pelo contratante, para efeito de

ü'
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§ uxrÃo fr
posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes nes(e Tenno de Referência e
na pÍoPosta.

6.3 Nos termos do art. 1.!0 da Lei n' 14.133/2021, a Adminisração disporá do prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados do recebimento provisório, para proceder à verificação detalhada da conformidade do
veículo com as exigências contratuais.
6.4 Constatada qualquer irregularidade, o objeto será recusado, total ou parcialmente, devendo a
conüatada promover a substituição ou regularização no prazo fixado pela Administração, sem prejuízo
da apücação das penalidades cabíveis.
6.5 Deconido o prazo previsto no item 6.3 sem malifestação formal da Administração, o objeto será
considerado aceito para todos os efeitos legais.
6.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando ern desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substihrídos imediatamente, a contar da
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejúzo da aplicação das penalidades.
6.7 Os bens serão recebidos definiüvamente conforme solicitação, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
6.7.1 Na hipótese de a verificação a que se relere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento tlo
prazo.

6.8 O recebimento provisório ou definidvo do objeto não exdui a responsabilidade da contrauda pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7 OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
7.1 São obrigações da Contratante:
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condiçôes estallelecidas no contrato;
7.1.2 Verificar minuciosament€, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pmvisoriamente
com âs especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e receblmento
definitivo;
7.1.3 Comunicar à ContraÉda, por escrilo, sobre imperfeições, falhas ou irreguiaridades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5 Efetuar o pagamento à Conüatada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos n$;te termo;
7.2 A Adminisüâção não responderá por quaisquer compmmissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8 OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 A Contratada deve cumpdr todas as ohigações constantes deste Termo de Referência e sua pÍoposta,
assumindo como exdusivam€nt€ seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objero e, ainda:
8,1.1 EfeüaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
consta es no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota liscal, na qual
constaÍão as ildicaçôes referentes a: marca, fabricantc, modelo, procedência e prazo de garantia ou
vüdade;
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8.1..2 Responsabüz-ar-se pelos ücios e danos deconentes do objeto, de acordo com os anigos 12,13 e 17
a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dê 1990);
8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
8.1,3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciárlos, Iiscais e comerciais, resultantes da
execução deste contrato;
8.1.5 Entregar os bens, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de referência, livres de
qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
8.1.6 Dar plenã garantia sobre a qualidade ao objeto, adquiridas por no mÍnimo l2 (doze) meses;
8.1.7 Proceder à enmga do objeto, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Ordem
de fornecimento emitida pelo setor de compras da prefêitura municipal de União - Pl;
8.1,8 Cumpú rigorosamente todas as especificaçóes contidas no Edital e na Proposta apÍesenÉda.
Comunicar de forma imedieh à Secretaria Municipal de Saúde, os motivos gue impossibilitem o
cumprimento de entrega do objeto.
8.1.9 O objeto que não esteja de acordo com o solicitado, será recusado e devolvido de imediato.
8.1.10 Providenciar iodos os recursos e .insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto
conúatado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão{e.
obra, fretes, embalagms, seguos, impostos, taxas, taífas, encargos sociais e trabalhistas e demais
despesas necessárias à perfeita entrega do objeto.
8.1.11 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi.lidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação e quüficação exigidas na ocasião da contratação.
8.1.12 Cumprir fielmente todas as disposiçóes deste Termo de Referência, bem como às disposições
contÍatuais, as quais farãt-r parte indivisivel das obrigações da Contrauda.

9 DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO
9.1 Nos termos do art. 140 Lei n' 14.133, de 2021, será designado reprcsentante para acompanhar e

fiscalizar a enrega dos bens, anotando €m regisEo próprio rodas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2 A fiscalização de que trata est€ item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregúaridade, ainda que resr:ltante de impeúeições trfonicas ou
vícios redibitórios, e, na ocoúência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 120 da Lei n' 14.133, de 2021.

10 PAGAMENTO
10.1 O pagamento será observado o Art. 141, da Lei Federal 14.133/2021, realizado no prazo máÍmo de
aré 30 (trinta) dias, contados a paÍir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatua, atavés de ordem bancária,
para crálito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento ern que o órgão
contÍatante atest a execuçâo do objeto do contrato.
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de regularidade fiscal.
10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simplcs Nacional, nos ternos da Lei Complementar nu

123, de 2009 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribúções abrangidos por aquele

regime. No en[anto, o pagamento 6cará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
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documento oficial, de que faz jus ao tratamenlo uibuúrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11 DA TUNDAMENTAçÃO LEGAL
11.1. Para elaboração deste termo de reierência, foram observados às seguintes normas de regência:
11.1.1. Lei Federal n" 14.133/2021: lnstitui normas para licitações e contratos da Adminisüação Pública
e dá outras proúdências;
1L.1.2. Lei Federal n' 12.84612013: Dispôe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela práúca de âtos contra a administração priblica, nacional ou estrangeira, e dá outras
providências;
11.1.3. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber.

t2 DA DOTAÇÃO ORçAI!ÍENT/1rUA
DOrÁCí\O OrÇÀMEr\ÍÍÁ§rA

UNIOAO€: 04.00 Secretaria Municipâlde Saúde

cl sslFlcÂçÃo: 04.10.301.005. 1.019 Aquisição de veículos / Ambulância
NAÍUREZA DA OESP€SA: 4.4. rú.52.tn - ÊQU IPAMI NI OS E MAII RIAI- PE R MAN EN I t
FONTT Dt REClrnSO: 50O/óOl

13 DAFoRMALTZAçÃO E VrcÊNCrA

13.1 Poderá ser lawado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a panir de sua assinatura,

nos temros da Lei Federal 14.13312021.

L4 DASDISPOSIçÕESGERAIS

14.1 DÍvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela

Comissão Permanente de LicitâFo.

14.1.2 A rccusa injusüficada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instumento

equiva.lente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

legahnente estabelecidas.

Desta fonna determino a abertura de pmcedimento licitatório para aquisição de van para tÍansporte

eletivo de pacientcs, paÍa atmdÊÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de União-PI,

referente ao objeto deste termo, conforme a Lei.

União - PI, 4 de Maio de 2026
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